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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
PARA REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 28/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 420/2026 

UASG: 986245 

Número da licitação no Comprasnet: 90028/2026 

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras  

DATA DA SESSÃO: 14/07/2026 às 9h00 (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: Aberto  

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 327.400,40 
(trezentos e vinte e sete mil e quatrocentos reais e quarenta centavos). 

FONTE DE RECURSO: Próprio, Estadual ou Federal. 

ENDEREÇO PARA RETIRADA DO EDITAL: www.boraceia.sp.gov.br, 
comprasnet.gov.br e pncp.gov.br. 
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MUNICÍPIO DE BORACEIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 28/2026 
 

Processo Administrativo n.º 420/2026 
 

Torna-se público que o Município de Boraceia, por meio de seu Prefeito Municipal Sr. Marcos Vinício 
Bilancieri, sediado a Praça Eugênio Burjato, n.º 93 – Centro – CEP 17.270-010, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decretos Municipais n.º 02, 04 e 05 de 02 de janeiro de 2024, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, atualizada pela Lei Complementar n.º 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. Respeitando as normas 
da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018(LGPD), regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 64/2021. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas, pelo regime de menor preço 
por item, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação é composta conforme tabela constante do Anexo 1 - Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação de seu interesse. 

1.3. Havendo diferença entre as especificações dos itens com o descritivo do CATMAT, prevalecerão as 
contidas neste Termo de Referência. 

1.4. Compõem este Edital os anexos: 

Anexo 01 – Termo de Referência do objeto; 

Anexo 02 – Modelo de Proposta; 

Anexo 03 – Modelo de Declarações; 

Anexo 04 – Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP/MEI/EQUIPARADA; 

Anexo 05 – Minuta da Ata de Registro de Preços; e 

Anexo 06 – Termo de Ciência e Notificação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Não será permitida adesão. 

2.2. Não será permitida subcontratação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 
da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para ME/EPP/MEI/EQUIPARADA, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e no artigo 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

3.6. Não poderão participar desta licitação aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
além do(s) interessado(s) que: 

3.6.1. Encontrar-se em situação de falência ou recuperação judicial/extrajudicial, sem o plano de recuperação 
homologado pela Justiça, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem 
no País; 

3.6.2. Em dissolução ou em liquidação; 

3.6.3. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção de: 

3.6.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boraceia/SP nos termos do artigo 156, inciso III e 
§4º, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

3.6.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, direta ou indireta, na forma prevista no artigo 156, inciso IV e §5º, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

3.6.3.3. Declarada de inidônea ou impedida de licitar e contratar com a Administração, de acordo com interpretação 
conferida pela Súmula n.º 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

3.6.3.4. As regras de impedimento de participação na licitação definidas nos subitens 3.6.3.1 e 3.6.3.2, também 
serão aplicadas ao licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6.4. Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou empresário mantenha vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Boraceia/SP 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos 
do inciso IV do artigo 14, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

3.6.5. Que estejam reunidas em consórcio; 

3.6.5.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcios por se tratar de contratação de objeto 
amplamente comercializado no mercado, portanto, não restringe a competitividade, nem compromete a oferta de 
propostas aptas a gerar o resultado de contratação mais vantajoso. 

3.6.6. Que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, nos termos da Lei federal n.º 
6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

3.6.7. Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 14, da Lei n.º 14.133/21; 

3.6.8. Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da 
Lei Federal n.º 8.429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa; 

3.6.9. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.7. A ME/EPP/MEI/EQUIPARADA, além da apresentação da declaração formal, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, conforme arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006. 

 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

4.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste 
Edital poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos ou providências do ato convocatório do Pregão em até 03 
(três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, preferencialmente pelo e-mail 
licitacao@boraceia.sp.gov.br. 
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4.2. Em caso de impugnação ao ato convocatório, a decisão sobre a petição se dará no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, cuja resposta será encaminhada via e-mail ao impugnante e divulgada no sítio eletrônico oficial do 
Município de Boraceia/SP, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Pregão. 

4.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante; 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes apresentarão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados através do SICAF ou serem anexados nos campos 
próprios do Sistema, conforme as disposições contidas na Cláusula 8ª deste edital. 

6.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo 
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos 
nessa lei. 

6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
Edital. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e outros que forem anexados somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 



 

PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE BORACEIA 

PRAÇA EUGÊNIO BURJATO, 93 - CENTRO - CEP: 17270-009 - BORACEIA/SP 
CNPJ: 46.189.734/0001-61 - FONE: (14) 3295-9100 

 

 Prefeitura de Boraceia  prefeituradeboraceiaoficial  www.boraceia.sp.gov.br 
 

Pá
gi

na
5 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

7.1.1. Item, que deverá ser compatível com o Anexo I – Termo de Referência. Havendo diferença entre as 
especificações dos itens com o descritivo do CATMAT, prevalecerão as contidas neste Termo de Referência. 

7.1.2. Preço unitário do item, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, expressos em moeda corrente 
nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais 
encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da 
presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

7.1.2.1. Os preços unitários e totais deverão possuir no máximo 02 (duas) casas decimais, sendo 
desconsideradas quaisquer casas adicionais, se houver. 

7.1.3. Indicação de marca, modelo e procedência que identifiquem o serviço cotado, em conformidade com as 
especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital.  

7.1.4. Prazo de entrega conforme disposições contidas no Termo de Referência, contada a partir da data de 
recebimento, pela detentora, do pedido emitido pela Secretaria Municipal de Compras e Licitações; 

7.1.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão de processamento 
do Pregão Eletrônico. 

7.1.6. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 

7.1.7. Não serão admitidas cotações inferiores à quantidade prevista neste Edital nem com preterição de 
município. 

7.2. A proposta de preços, preenchida conforme modelo de Proposta de Preços deste edital, além dos preços, 
marca e modelo. 

7.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Anexo 1 - Termo de Referência. 

8.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o Licitante. 

8.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

8.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sendo contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

8.1.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.1.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.1.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.1.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.1.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
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8.1.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

8.1.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo) para o item. 

8.1.12. Será utilizado o modo de disputa “aberto”, com os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

8.1.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

8.1.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

8.1.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.1.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

8.1.17. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.1.18. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.2.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.2.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.3. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM.  

8.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.5. Uma vez encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
ME/EPP/MEI/EQUIPARADA e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por 
ME/EPP/MEI/EQUIPARADA igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido 
o seguinte: 

8.5.1. A ME/EPP/MEI/EQUIPARADA melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” 
de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova 
proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

8.5.2. No caso de empate de propostas apresentadas por ME/EPP/MEI/EQUIPARADA que se enquadrem no 
limite estabelecido no subitem 8.5, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto no subitem 8.5.1. 

8.5.3. Não sendo vencedora a ME/EPP/MEI/EQUIPARADA melhor classificada, na forma do subitem 8.5.1 
anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 

8.6. As ME/EPP/MEI/EQUIPARADA deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo apresentando alguma restrição. 
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8.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

8.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.9. A obtenção de benefícios a que se refere aos itens 8.5 e 8.6, fica limitada às ME/EPP/MEI/EQUIPARADA 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, cuja declaração deverá ser apresentada para fins de habilitação. 

8.10. A ordem de apresentação pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.  

8.11. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei n.º 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.11.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 

8.11.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.11.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

8.11.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.12. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

8.12.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.12.2. empresas brasileiras; 

8.12.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.12.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

8.13. Será desclassificada a proposta que: 

8.13.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.13.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou demonstrar-se inexequível; 

8.13.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 

8.13.2.2. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir da licitante que 
ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

8.13.3. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.13.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável. 
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8.14. O Pregoeiro poderá solicitar ao Licitante que apresente imediatamente documento contendo as 
características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.16.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Licitantes. 

8.16.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.16.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.16.4. Após a negociação pelo Pregoeiro, o resultado será divulgado a todos os licitantes. 

8.16.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, cuja amostra esteja aprovada, que, no prazo de 02 
(duas) horas, apresente a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, contendo as 
informações do item 7.2 deste edital, que deverá ser anexada na plataforma ou, na indisponibilidade da mesma, ser 
encaminhada para o e-mail licitacao@boraceia.sp.gov.br, contendo as seguintes informações (observar Anexo II – 
Modelo de Proposta): 

a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do Pregão. 

b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e endereço eletrônico. 

c) Qualificação do preposto autorizado a firmar a Ata de Registro de Preços, tais como, nome completo, CPF, 
carteira de identidade. 

d) Prazo de validade da proposta; 

e) Informar a marca; 

f) Declaração que os serviços atendem todas as exigências contidas no Termo de Referência do edital; 

g) Declaração que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto 
licitado; 

h) Documentação complementar, se for o caso. 

8.16.5.1. Poderá ser solicitado pelo Pregoeiro que proposta esteja acompanhada, eventualmente, de documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital. 

8.17. Após o envio da proposta atualizada, a licitante classificada em primeiro lugar será notificada pelo 
Pregoeiro a apresentar, no prazo de até 2 (duas) horas, os documentos relativos à HABILITAÇÃO, que deverão 
ser anexados na plataforma ou, na indisponibilidade da mesma, serem encaminhados para o e-mail 
licitacao@boraceia.sp.gov.br, cuja relação encontra-se na Cláusula 10 deste Edital. 

8.17.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF ou que já 
tenham sido anexados no Sistema quando da apresentação da proposta inicial, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes do sistema. 

8.17.2. O prazo para envio dos documentos poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, mediante justificativa 
devidamente fundamentada do licitante. 

8.17.3. Fica facultado ao Pregoeiro a consulta e obtenção de eventuais documentos de habilitação ausentes do 
SICAF ou que não encontrem-se anexados ao Sistema, quando assim entender que o ato demonstra-se o mais 
vantajoso para o processo, sendo necessária a formalização da consulta/obtenção do documento no chat próprio do 
Sistema. 

8.17.4. As ME/EPP/MEI/EQUIPARADA deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo apresentando alguma restrição. 
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8.17.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

8.17.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.18. Após finalizado o prazo para o envio dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.18.2. atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.19. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

8.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação. 

8.22. Na sequência, observar-se-á para a nova licitante o disposto nos itens 8.10 a 8.12, deste Edital. 

8.23. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
especificações e marcas dos objetos ofertados; a não inserção de especificações e marcas dos serviços e/ou produtos 
neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação 
da proposta. 

9.2.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no anexo I. 

9.3. Na hipótese do licitante ser ME/EPP/MEI/EQUIPARADA, é indispensável que seja declarada 
formalmente sua condição e que as informações pertinentes no Sistema estejam atualizadas, sob pena da decadência 
dos benefícios do direito de preferência para o desempate e outros estabelecidos na Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI. 
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c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão ou documento equivalente emitido pela autoridade competente. (No caso do Estado 
de São Paulo, deverão ser apresentadas a Certidão Negativa de Débitos Inscritos da Dívida Ativa do Estado 
de São Paulo e Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativa aos Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, abrangendo o INSS; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 
CNDT, nos termos da Lei n.º 12.440/2011; emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao); 

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação 
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

 

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede do proponente, com prazo 
de validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida certidão será aceita aquela cuja 
expedição/emissão não ultrapasse a 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes de habilitação). 

b) Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada for positiva, deve a 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

10.4. DECLARAÇÕES DA LICITANTE, ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO E SUBSCRITAS POR 
SEU REPRESENTANTE LEGAL, SENDO: 

a) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Eletrônico 
em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos. 
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b) declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 
declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a 
ocorrência de fatos supervenientes. 

c) declaração de que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do 
artigo 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 202, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

d) declaração de que, em caso de eventual contratação com a Municipalidade, está apta a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e). 

e) declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador 
ou funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de Boraceia/SP. 

f) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

h) Declaração pela ME/EPP/MEI/EQUIPARADA de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

i) Declaração para o caso de: 

i.1)  empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do recebimento da Autorização 
de Fornecimento deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 
e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a 
licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

i.2)  empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento do recebimento da 
Autorização de Fornecimento deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

10.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO: 

a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz. A prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos 
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a certidão 
negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 

c) Para efeito de habilitação o Pregoeiro também realizará consulta junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral da União (CGU) através do Portal da Transparência 
e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sendo impressa declaração demonstrativa do licitante. 

 

11. RECURSOS 

11.1. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a) poderá fazê-lo, 
através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes 
facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 
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11.1.1. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.2. O recurso poderá ser interposto em face de: 

a) do resultado do julgamento das propostas; 

b) da análise da habilitação; e 

c) da anulação ou da revogação da licitação. 

11.3. A manifestação de intenção de recurso interposto contra a decisão do Pregoeiro nos atos praticados na 
sessão deverá ser arguida pelo interessado ao final da sessão. O silêncio importará na preclusão do direito ao recurso. 

11.4. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.5. O recurso deverá se dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9. Os recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio ou enviado para o e-mail 
licitacao@boraceia.sp.gov.br. 

11.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão suportadas por recursos de 
dotações e de acordo com o departamento solicitante na vigente lei orçamentária no elemento Material de consumo: 
3.3.90.30.00. 

 

13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

13.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

13.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

13.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

13.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa. 

13.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

13.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
edital.  
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14.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.1.2. A recusa injustificada da vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, 

14.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

14.3. Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, o Município de Boraceia/SP poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, desde que haja conhecimento de qualquer fato ou circunstância, 
anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.8. A vencedora deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.9. Durante a vigência do ajuste, a fiscalização será exercida por 01 (um) representante designado pelo 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução, de tudo dando ciência ao Gestor de Contratos. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

15.1. A execução dos serviços serão efetuados mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos serviços, quantitativos, 
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato. 

15.2. Os serviços deverão ser realizados dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, cuja contagem 
se iniciará a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e 
Licitações. 

15.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a realizar os serviços 
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de 
Fornecimento”. 

15.4. O Município de Boraceia não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do serviço, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

15.5. Os quantitativos totais expressos no Anexo 1 – Termo de Referência são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o período de 12 (doze) meses. 

15.6. A existência do preço registrado não obriga o Município de Boraceia firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora 
da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
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16. DA VIGÊNCIA D O REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A ata de registro de preços terá vigência por 12 (doze) meses, admitida a sua prorrogação por igual período, 
desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas para a Administração. 

16.2. As regras pertinentes à convocação do vencedor da licitação para assinar a ata obedecerão ao disposto no 
item 14, deste Edital, naquilo que for compatível. 

 

17. DO PREÇO 

17.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

17.1.1. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que possa 
comprometer a relação contratual, sempre com o parecer circunstanciado da Assessoria Técnica, mediante 
solicitação do licitante, será cancelada a Ata de Registro de Preços, nos termos nela previstos. 

17.2. O pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços deverá estar acompanhado de documentos que 
comprovem a variação de preços do mercado (atual e a da época da proposta), observadas as disposições previstas 
na minuta da Ata de Registro de Preços. 

17.3. As demais normativas relacionadas ao caso estarão dispostas na minuta da Ata de Registro de Preços, que 
integra este Edital. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na minuta da 
Ata de Registro de Preços. 

 

19. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta da 
Ata de Registro de Preços. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O Município de Boraceia efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os serviços constantes da respectiva Autorização de 
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 

20.2. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com 
a autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As 
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual prazo 
ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

20.3. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

20.4. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial. 

20.5. Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão observar o disposto no 
Decreto Municipal n.º 40/2023 referente à Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012 alterada pela Instrução 
Normativa RFB n.º 2.145/2023. 

20.5.1. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 
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20.6. Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

20.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I=  
(଺ ଵ଴଴⁄ )

ଷ଺ହ
   

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

21. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, a licitante/Adjudicatária que, 
no decorrer da licitação: 

21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

21.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

21.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

21.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Boraceia/SP, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

21.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.2.2. As multas serão recolhidas em favor do Município de Boraceia/SP, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

21.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no instrumento 
de formalização do ajuste. 

21.4. Estará sujeita à pena de impedimento de licitar e contratar perante o Município de Boraceia/SP a 
licitante/adjudicatária que incorrer nas infrações definidas nos itens 21.1.1, 21.1.2, 21.1.3 e 21.1.4, deste Edital. 

21.5. Estará sujeita à pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a licitante/adjudicatária que 
incorrer nas infrações definidas nos itens 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7, 21.1.8 e 21.1.9, deste Edital. 
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21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto Título IV, Capítulo I, da Lei Federal n.º 
14.133/21. 

21.7. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.3. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. A Autoridade Competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões 
de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e devidamente fundamentado. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
Pública não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública. 

22.9. O desatendimento de exigências formais ou a existência de pequenos erros não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato e que não traga prejuízo ao processo, 
observado o princípio do interesse público. 

22.10. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

22.11. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece 
a previsão do Edital. 

22.12. O Edital e seus anexos poderão ser vistos, lidos e obtidos no Setor de Licitações, localizado no Paço 
Municipal, situado a Praça Eugênio Burjato, n.º 93, Centro, nos dias úteis, no horário das 08h às 11h e das 13h às 
17h. 
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22.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei n.º 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123, de 2006, além de jurisprudências e 
súmulas dos Tribunais de Contas do Estado e da União. 

22.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Pederneiras/SP, com 
exclusão de qualquer outro. 

 
 

Boraceia/SP, 24 de junho de 2026 

 

 

MARCOS VINÍCIO BILANCIERI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
 
1.1. Registro de Preços para a Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de 
Serviços de Locação de Horas Máquinas, para o Município de Boraceia, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

1 
ESTEIRA TIPO D6 OU COMPATÍVEL, PARA 
EXTRAÇÃO DE CASCALHO, SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM 

HORA 80 R$ 460,00 

2 CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA MÍNIMO 12M³ HORA 320 R$ 325,00 

3 
PÁ CARREGADEIRA CAÇAMBA 2MTS 
CÚBICOS 

HORA 80 R$ 421,67 

4 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA MÍNIMO 140CV HORA 120 R$ 438,33 
5 ROLO VIBRATÓRIO = OU + 10 TONELADAS HORA 80 R$ 320,00 

6 
MOTONIVELADORA PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO 13 TONELADAS 

HORA 160 R$ 466,67 

 
1.2. O(s) serviço(s) desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
Contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
4.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 
 
SUSTENTABILIDADE 
 
4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
 
SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
 
5.1.1. A execução do objeto consistirá na prestação de serviços de locação de horas máquina, 
sob demanda, compreendendo a disponibilização de equipamentos, operadores devidamente 
habilitados e capacitados, manutenção preventiva e corretiva, combustível, lubrificantes, 
transporte, mobilização, desmobilização, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, ambientais, operacionais e todos os demais custos diretos e indiretos necessários à 
plena, regular e adequada execução dos serviços contratados. 
 
5.1.2. Os serviços serão executados conforme a necessidade do Município de Boraceia, mediante 
prévia emissão de Ordem de Serviço, observados os quantitativos estimados de horas máquina, 
durante o período de vigência contratual de 12 meses. 
 
5.1.2.1 As Ordens de Serviço serão emitidas preferencialmente por meio eletrônico (e-mail), 
devendo a Contratada iniciar o atendimento no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas 
contadas do recebimento da solicitação. 
 
5.1.2.2 Excepcionalmente, nos casos de urgência ou emergência, bem como em situações que 
envolvam manutenção e recuperação de vias públicas, atendimento a eventos climáticos 
adversos, desobstrução de estradas, riscos à segurança pública, necessidade de restabelecimento 
de acessos, prevenção de danos ao patrimônio público ou garantia da continuidade de serviços 
essenciais, a Administração poderá determinar atendimento prioritário e imediato, devendo a 
Contratada mobilizar os recursos necessários para o pronto atendimento da demanda. 
 
5.1.3. Os quantitativos indicados possuem natureza meramente estimativa, não constituindo 
obrigação de contratação ou consumo integral pela Administração, que poderá requisitar os 
serviços conforme sua efetiva necessidade, conveniência administrativa, disponibilidade 
orçamentária e interesse público, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis. 
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5.1.4. Poderão ser requisitados, conforme a necessidade da Administração, os seguintes 
equipamentos, os quais deverão possuir, no mínimo, as características técnicas abaixo indicadas: 
 
a) Trator de esteira tipo D6 ou compatível; 
b) Caminhão truck caçamba, com capacidade mínima de 12 m³; 
c) Pá carregadeira, com caçamba de capacidade mínima de 2 m³; 
d) Escavadeira hidráulica, com potência mínima de 140 CV; 
e) Rolo compactador tipo rolo vibratório, com peso operacional igual ou superior a 10 toneladas; 
f) Motoniveladora, com peso operacional mínimo de 13 toneladas. 

 
5.1.5. A Administração poderá, mediante justificativa técnica e desde que preservadas a 
finalidade do objeto, a isonomia, a competitividade e a vantajosidade da contratação, aceitar 
equipamento equivalente ou superior ao especificado, desde que a Contratada comprove sua 
compatibilidade com a finalidade do serviço, produtividade, capacidade operacional, segurança 
e atendimento às condições mínimas. 
 
5.1.6. Não será admitida a utilização de equipamento que, por suas características técnicas, 
estado de conservação, potência, capacidade, desgaste, idade operacional, limitação mecânica 
ou deficiência de segurança, comprometa a qualidade, a eficiência, a produtividade, a 
regularidade, a economicidade ou a segurança dos serviços. 
 
5.1.7. A execução dos serviços dependerá, em todos os casos, de prévia emissão de Ordem de 
Serviço pelo Município de Boraceia. 
 
5.1.8. A Contratada deverá disponibilizar o equipamento solicitado, acompanhado de operador 
habilitado e de todos os insumos, acessórios, ferramentas e condições operacionais necessários, 
no local indicado pela Administração, no prazo máximo estabelecido na Ordem de Serviço, 
contado do recebimento formal da solicitação. 
 
5.1.9. Em situações de urgência, emergência, manutenção de vias, atendimento a eventos 
climáticos, desobstrução de estradas, risco à segurança pública, necessidade de restabelecimento 
de acesso, prevenção de danos ao patrimônio público ou continuidade de serviços essenciais, a 
Administração poderá solicitar atendimento prioritário, devendo a Contratada adotar 
imediatamente as providências necessárias para o início da execução no menor prazo possível, 
observado o prazo máximo contratualmente previsto. 
 
5.1.10. Os serviços poderão ser executados em áreas urbanas e rurais, estradas municipais, vias 
públicas, pátios, áreas institucionais, áreas de extração, retirada ou depósito de cascalho 
devidamente autorizadas, frentes de serviços de infraestrutura, áreas de manutenção, locais 
afetados por eventos climáticos e demais pontos indicados pelo Município de Boraceia. 
 
5.1.11. A Contratada deverá observar, previamente e durante a execução, as condições de acesso, 
tráfego, topografia, estabilidade do terreno, segurança operacional, interferências existentes, 
redes públicas, vegetação, drenagem, áreas de preservação, limites de propriedade, circulação 
de pessoas e veículos, presença de animais, condições climáticas e demais peculiaridades do 
local indicado. 
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3.1.12. Antes do início da execução, a Contratada deverá verificar as condições mínimas de 
segurança e operação no local, comunicando imediatamente à fiscalização qualquer 
impedimento técnico, ambiental, operacional, jurídico, fundiário, climático ou de segurança que 
possa comprometer a execução regular dos serviços. 
 
5.1.13. A indicação do local de execução pela Administração não exime a Contratada do dever 
de observar integralmente as normas técnicas, ambientais, trabalhistas, de trânsito, de segurança 
e saúde no trabalho, bem como as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 
operação dos equipamentos e à natureza dos serviços executados. 
 
5.1.14. O transporte dos equipamentos até o local de execução, bem como sua retirada ao final 
dos serviços, será de responsabilidade exclusiva da Contratada, sem qualquer ônus adicional ao 
Município de Boraceia. 
 
5.1.15. O transporte dos equipamentos deverá observar integralmente as normas de trânsito, 
segurança viária, transporte de cargas, sinalização, amarração, licenciamento, autorizações 
especiais de trânsito, documentação veicular, seguros obrigatórios e demais exigências dos 
órgãos competentes. 
 
5.1.16. Os equipamentos deverão chegar ao local de execução em plenas condições de operação, 
devidamente abastecidos, lubrificados, revisados, com manutenção em dia, dispositivos de 
segurança funcionais, operador apto e documentação regular. 
 
5.1.17. A Administração não responderá por quaisquer custos, encargos, prejuízos ou despesas 
decorrentes de deslocamentos indevidos, atrasos, falhas logísticas, transporte inadequado, 
indisponibilidade de equipamento, necessidade de substituição por fato imputável à Contratada, 
ausência ou substituição de operador, falhas de planejamento operacional, inadequação dos 
meios empregados ou qualquer outra despesa não prevista e não previamente autorizada pela 
Administração. 
 
5.1.18. Os equipamentos deverão ser operados exclusivamente por profissionais devidamente 
capacitados, experientes e habilitados, quando exigida habilitação específica, compatível com o 
equipamento, com a natureza do serviço e com as normas legais e regulamentares aplicáveis. 
 
5.1.19. A contratada deverá manter, durante toda a execução, operadores aptos física, técnica e 
legalmente, devidamente registrados ou formalmente vinculados à empresa, observadas as 
normas trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de segurança e saúde no trabalho. 
 
5.1.20. Compete exclusivamente à contratada a direção técnica e administrativa de seus 
empregados, prepostos, operadores e demais colaboradores, inexistindo subordinação direta 
destes em relação ao Município de Boraceia. 
 
5.1.21. Não haverá qualquer vínculo empregatício entre os profissionais da contratada e o 
Município de Boraceia, sendo vedada a transferência à Administração de obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais ou comerciais decorrentes da execução do contrato. 
 
5.1.22. Todos os equipamentos deverão apresentar condições adequadas de uso, conservação, 
desempenho, produtividade e segurança, sendo obrigatório, conforme aplicável: 



 

PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE BORACEIA 

PRAÇA EUGÊNIO BURJATO, 93 - CENTRO - CEP: 17270-009 - BORACEIA/SP 
CNPJ: 46.189.734/0001-61 - FONE: (14) 3295-9100 

 

 Prefeitura de Boraceia  prefeituradeboraceiaoficial  www.boraceia.sp.gov.br 
 

Pá
gi

na
22

 

 
a) motor, sistema hidráulico, sistema de freios, direção, transmissão, material rodante, pneus, 
esteiras, rolos, lâminas, conchas, caçambas, comandos, instrumentos e demais componentes em 
bom estado de funcionamento; 
b) ausência de vazamentos de óleo, combustível, graxa, fluido hidráulico ou quaisquer 
substâncias contaminantes; 
c) sistema de iluminação, sinalização sonora e visual, alarme de ré, espelhos, buzina, giroflex ou 
dispositivo similar, quando necessário, e demais itens de segurança em funcionamento; 
d) cabine, assento, cinto de segurança, comandos, painéis, proteções, guarda-corpos, dispositivos 
de acesso e demais elementos de proteção em condições adequadas; 
e) identificação visual da empresa, quando exigida pela Administração; 
f) extintor de incêndio, quando aplicável; 
g) documentação regular do veículo ou equipamento, quando sujeito a registro, licenciamento, 
circulação em via pública ou autorização específica; 
h) horímetro em funcionamento, quando existente, ou outro meio idôneo de controle das horas 
trabalhadas, previamente aceito pela fiscalização; 
i) atendimento às normas técnicas, ambientais, de trânsito, segurança e saúde no trabalho 
aplicáveis ao equipamento e à atividade executada. 

 
5.1.23. O abastecimento de combustível, lubrificantes, filtros, graxas, peças, pneus, esteiras, 
ferramentas, acessórios, materiais de apoio e demais insumos necessários à execução será de 
responsabilidade exclusiva da contratada. 
 
5.1.24. Em caso de quebra, falha, indisponibilidade, desempenho insuficiente, pane mecânica ou 
necessidade de manutenção que comprometa a continuidade ou a produtividade dos serviços, a 
contratada deverá substituir o equipamento por outro de características equivalentes ou 
superiores, em prazo compatível com a necessidade da Administração e sem ônus adicional ao 
Município. 
 
5.1.25. O tempo de equipamento parado por falha, manutenção, abastecimento, troca de 
operador, deslocamento indevido, ausência de condições operacionais ou qualquer causa 
atribuível à contratada não será computado como hora-máquina trabalhada. 
 
5.1.26. A medição dos serviços será realizada por hora-máquina efetivamente trabalhada, 
considerada como o período em que o equipamento estiver em operação produtiva, no local 
indicado, executando serviço autorizado pela Administração e sob acompanhamento da 
fiscalização, sendo pago apenas a hora trabalhada. 
 
5.1.27. A contratada deverá cumprir integralmente as normas de segurança e saúde no trabalho 
aplicáveis, especialmente as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, 
incluindo, quando pertinentes, NR-01, NR-06, NR-11, NR-12, NR-18, NR-20, NR-21, NR-26 e 
demais normas correlatas. 
 
5.1.28. A execução dos serviços deverá observar a legislação ambiental federal, estadual e 
municipal, incluindo normas relativas à proteção do solo, recursos hídricos, vegetação, áreas de 
preservação permanente, fauna, flora, emissões atmosféricas, ruído, poeira, resíduos, produtos 
perigosos, combustíveis, lubrificantes e prevenção de danos ambientais. 
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5.1.29. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da 
Administração especialmente designado, ao qual competirá registrar ocorrências, verificar a 
conformidade dos serviços, controlar as horas executadas, aprovar medições, exigir correções e 
comunicar irregularidades à autoridade competente. 
 
GARANTIA 
 
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
FISCALIZAÇÃO 
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
 
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
 
6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
GESTOR DO CONTRATO 
 
6.9 Cabe ao gestor do contrato: 

 
6.9.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
6.9.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
  
6.9.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa.  
 
6.9.4. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
  
6.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  
 
RECEBIMENTO 
 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. 
 
7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 
7.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.  
 
7.3.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
 
7.3.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
7.3.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  
 
7.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
7.3.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 
7.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
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cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
 
7.5.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
7.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
7.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
LIQUIDAÇÃO 
 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, § 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
 
7.10.1. O prazo de validade; 
 
7.10.2. A data da emissão;  
 
7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.10.4. O período respectivo de execução do contrato;  
 
7.10.5. O valor a pagar; e  
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7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
PRAZO DE PAGAMENTO 
 
7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 
 
7.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor de correção monetária. 
 
FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CESSÃO DE CRÉDITO 
 
7.19. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
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7.19.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 
de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 
 
7.20. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 
 
7.21. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade 
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 
12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 
7.22. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração.  
 
7.23. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO: 
 
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
 
REGIME DE EXECUÇÃO  
 
8.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por valor unitário. 
 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
 
8.11. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS 
DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
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8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 
8.21. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
8.22. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, 
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
8.23. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
8.24. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.25. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
8. 9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de 327.400,00 (trezentos e vinte e sete mil e 
quatrocentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 
 



 

PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE BORACEIA 

PRAÇA EUGÊNIO BURJATO, 93 - CENTRO - CEP: 17270-009 - BORACEIA/SP 
CNPJ: 46.189.734/0001-61 - FONE: (14) 3295-9100 

 

 Prefeitura de Boraceia  prefeituradeboraceiaoficial  www.boraceia.sp.gov.br 
 

Pá
gi

na
31

 

9.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
 
9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
 
9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
9. 10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
 
 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 
 
 

BORACEIA, 16 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS SIPIONE 
FISCAL GERAL 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
AO MUNICÍPIO DE BORACEIA 
 
 
PREGÃO ELETRONICO N.º ....../2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ..../2026 
 
Objeto: .......................... 
 
Apresentação do proponente: 
 
Razão Social:  
CNPJ: 
I.E.: 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
e-mail: 
 

Item Qtde Unid Descrição 
Valor 

unitário 
Valor total 

      

 
 
 
 
 
Dados bancários: 
Banco: 
Agencia: 
Conta corrente: 
PIX (se for o caso): 
 
 
Valor total desta proposta: R$ _____ 
 
Prazo de eficácia da proposta: 60 dias 
 

Declaramos que os produtos atendem todas as exigências contidas no Termo de Referência do edital. 
 
Declaramos que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto 

licitado. 
 

 
 

Dados do responsável pela assinatura do Contrato/ARP: 
 

 
Nome completo: 
Cargo: 
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Estado civil: 
Data de nascimento: 
CPF: 
RG: 
Endereço completo da residência: 
Fone: 
e-mail: 

 
 
 

Local,   de   de 2026 
 
 
 

___________________________________ 
(carimbo e assinatura) 

 
 
 

OBS:  
 

 A proposta será elaborada mediante planilha de preços unitários e totais, conforme o modelo do 
Anexo, preenchida nos itens aos quais a licitante tem interesse, com seus respectivos preços unitários 
e global, grafados em moeda corrente nacional com no máximo duas casas decimais e marca. 
 

 A proposta será elaborada em documento timbrado da empresa que conste a Razão Social e CNPJ 
da mesma. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 
 

 
A empresa _____________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.º 

______________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Eletrônico n.º ____/2026, realizado pelo Município de Boraceia, Estado de São Paulo.  

 
 
 

Local,   de   de 2026 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÕES 

 

 

A empresa _____________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.º 
______________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de participação no processo licitatório em pauta, que: 

CUMPRE plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Eletrônico n.º ___/2026 em 
epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos. 

INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea pela 
Administração Pública de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 

ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 
no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei 
n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

Em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), 

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador ou 
funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de Boraceia/SP. 

CUMPRE as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 
Local,   de   de 2026 

 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º /2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE BORACEIA/SP, com sede à Praça Eugênio Burjato, nº 93, Centro, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, MARCOS VINÍCIO BILANCIERI, portador do RG n.º ... e inscrito no 
CPF n.º ...., em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro 
de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar 
os preços para execução de fornecimentos constantes no  referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, tendo sido a empresa ...., CNPJ/MF n.º ..., sediada na..., Fone: .... e-mail: ..., neste ato 
representada pelo Sr. ..., portador do RG n.º ..., inscrito no CPF n.º ..., na qualidade de ..., tendo sido os referidos 
preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, 
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços n.º .... /2026 e seus Anexos, Processo Administrativo n.º .... /2026, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 

 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente competição é o registro de preços para a eventual e futura aquisição de ......................., 
pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital e seus anexos. 

1.2. O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico n.º ..../2026, que integram este termo, 
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

Item Qtde. Unid. Especificação Marca Valor unitário 
      

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração; 

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas. 

2.3. Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade 
da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar 
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 
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3.2. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega. 

3.3. Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a solucionar quaisquer problemas 
com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

4.2. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta 
Ata e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

5.1. São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo Contratante 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
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c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

6.1. O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

6.2. Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O Município de Boraceia efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 

7.2. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com 
a autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As 
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual prazo 
ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

7.3. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar decla- ração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador ju- dicial for pessoa 
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação 
judicial. 

7.4. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial. 

7.5. Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão observar o disposto no 
Decreto Municipal n.º 40/2023 referente à Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012 alterada pela Instrução 
Normativa RFB n.º 2.145/2023. 

7.5.1. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

7.6. Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

7.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I=  
(଺ ଵ଴଴⁄ )

ଷ଺ହ
   



 

PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE BORACEIA 

PRAÇA EUGÊNIO BURJATO, 93 - CENTRO - CEP: 17270-009 - BORACEIA/SP 
CNPJ: 46.189.734/0001-61 - FONE: (14) 3295-9100 

 

 Prefeitura de Boraceia  prefeituradeboraceiaoficial  www.boraceia.sp.gov.br 
 

Pá
gi

na
39

 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, a detentora da ata que: 

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

d) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. A detentora da ata que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e de contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município pelo prazo de 
até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, do item I, deste Capítulo. 

8.5. A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada junto com as multas previstas nesta ata, 
garantindo o exercício de previa e ampla defesa 

8.6. Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar a ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para assinatura da ata, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto os preços atualizados ou então, revogará o 
processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor da ata. 

8.7. No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, 
ficando a detentora da ata sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

8.8. O atraso na entrega do objeto registrado implicara no descumprimento parcial da obrigação assumida, e 
sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre o valor do item não entregue no prazo 
avençado: 

8.9. Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da obrigação, sendo 
aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos produtos não entregues 

8.10. As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente dos créditos que 
a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito para o abatimento, deverá ser recolhida 
aos cofres públicos do Município, via tesouraria, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pelo Contratante. 
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8.11. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento 
delas não exime a detentora da ata da reparação de eventuais danos, perdas, ou prejuízos que seu ato punível venha 
a acarretar à Administração. 

8.12. O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual crédito contra o 
município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma 
da Lei. 

8.13. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

8.14. Nenhum pagamento poderá ser efetuado à detentora da ata, enquanto pendente o inadimplemento de 
qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

8.15. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei n.º 14.133/21, será 
aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas na letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item 
I, deste capítulo, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

 

9. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1. O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 
municipal própria. 

9.2. Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPCA da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 
10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

10.1.1. Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços; 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação. 

10.4. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei n.º 14.133/21. 

10.5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões 
do pedido. 
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11. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de seu respectivo 
setor conforme Portaria de Nomeação. 

11.2. O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 

11.3. O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

11.5. O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

11.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os 
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico n.º ......./2026. 

12.2. A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3. Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 
modalidade Pregão, a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

12.5. E por estarem assim, justos e acertados entre si, os partícipes assinam o presente instrumento contratual, 
em 2 (duas) vias de igual e inteiro teor, na presença de testemunhas, abaixo identificadas: 

 
 

Boraceia/SP,   de de 2026 
 
 
MUNICÍPIO DE BORACEIA 
MARCOS VINÍCIO BILANCIERI  
PREFEITO  
 
 
DETENTORA: 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 
 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  
 
 
 

COMPROMITENTE: Município de Boraceia 

COMPROMISSÁRIA:  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 

OBJETO:  

 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
 
1. Estamos CIENTES de que:  

 

a. o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d. as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e. é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

 

a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
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Boraceia,   de   de 2026 
 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _______________________________ 
 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _______________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo compromitente:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _______________________________ 
 
 
Pela compromissária: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _______________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _______________________________ 
 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _______________________________ 
 


